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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTRA SOCIAL 

AGENTE RESPONSÁVEL: JAQUELINE 

SPADER 

MATRÍCULA: 

E-MAIL: secsaude@vargembonita.s.gov.br TELEFONE: (49) 35483000 R 310 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2. OBJETO 

Pagamento de franquia de cobertura de sinistro no veículo, Fiat Cronos Drive 1.3 cor branca, modelo 

2022/2023, Renavam 01321189815, placa RXV9D26, conforme previsto NO CONTRATO 018/2022 FMS. 

2.1. Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos.  

Item Descrição detalhada do objeto Valor 

1 Pagamento de Franquia R$ 1.500,00 

 
 

3. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

NORMAL 

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Consiste o presente processo de inexigibilidade de licitação o pagamento do valor correspondente a cobertura 

de sinistro no veículo Fiat Cronos Drive 1.3 cor branca, modelo 2022/2023, Renavam 01321189815, placa 

RXV7D26 pertencente a frota deste Município. 

Houve sinistro onde o veículo transitava pela Rua Adão Silvério, quando colidiu com o carro que vinha pela 

rua oposta, o motorista chegou a frear, porem o tempo estava chuvoso não conseguindo evitar a colisão, os 

danos causados ao veículo foram, para-choque, faróis, capo. 

Após ter sido informada a ocorrência de sinistro, a seguradora informou que o pagamento da franquia deverá 

ser feito diretamente à oficina autorizada BROETTO REPARAÇÃO AUTOMOTIVA E GUINCHO, inscrita 

no CNPJ nº 15.813.804/0001-87, com sede na LTM Vila 7 de julho, nº 2474, no Município de Capinzal/SC, 

CEP: 89665-000, representada pelo Representante Legal, Sr. André Antônio Broetto. Justifica-se tal 

procedimento com fundamento no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, em virtude de exclusividade em 

razão do seguro da frota ser contratado por meio de certame de licitatório, sendo assim, entende-se 

configurada a hipótese de contratação mediante Inexigibilidade de licitação. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por 

Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 



Estado De Santa Catarina 

Município De Vargem Bonita 
 

 

 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações, conforme se extrai: 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ” 

A licitação é o meio legal que deve ser utilizado pela Administração Pública para tornar isonômica a 

participação dos interessados, além de conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. Todavia, há 

aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as 

licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções da administração pública. 

Nos casos inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 

O art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021 assim dispõe:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição [...]  

A justificativa da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de competição.  

Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 

havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. A contratação da 

empresa por inexigibilidade decorre do fato de que a franquia é acessória ao contrato principal, estando 

vinculada a empresa GESNTE SEGURADORA S/A. 

 

 

5. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 

 O objeto deste Contrato deverá ser fornecido em até 10 (dez) dias da entrega da Solicitação de Fornecimento 

ou Nota de Empenho. 

6. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA (DOTAÇÃO) 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE VARGEM BONITA  

09.002 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

8 - SAÚDE PARA TODOS  

10.301 - Saúde / Atenção Básica  

2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  

1.500.1002.0002 - RECURSOS DE IMPOSTOS - 15% SAUDE 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa executar o objeto da 

presente licitação de forma satisfatória.  

b) Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas neste instrumento;  

c) Notificar à Contratada, através do gestor da contratação, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 

encontradas no fornecimento dos serviços;  
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d) gerenciar e supervisionar os serviços prestados por intermédio de servidor designado;  

e) adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e providências que ultrapassem a 

competência da fiscalização;  

f) fiscalizar os serviços, verificando se estão sendo cumpridos com os estabelecidos na Cláusula Primeira. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) responsabilizar-se por todos os serviços/materiais especificados no Contrato, de modo a garantir sua plena 

execução, utilizando equipamentos adequados e pessoal técnico qualificado;  

b) prestar os serviços contratados de acordo com o estipulado;  

c) responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes aos honorários 

da execução dos serviços e outros que incidam sobre o objeto do presente Contrato. 

 

10. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS DA 

CONTRATAÇÃO 
 

FISCAL 01 FISCAL 02 

Nome: Jaqueline Spader 

 Secretário de Saúde e Bem-Estar Social  

Nome: Jucilene dos Santos Sanches  

Matrícula: Matrícula: 

E-mail: secsaudevargembonita.sc.gov.br E-mail: 

FISCAL 03 FISCAL 04 

 Nome:  

Matrícula: Matrícula: 

E-mail: E-mail: 
 

 

 

 

Vargem Bonita, 17 de outubro 2024 

 

 

 

 

 

Jaqueline Spader 

 Secretário de Saúde e Bem-Estar Social 
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